
























Quinta-feira, 6 de janeiro de 2022
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal6

Classificados

gazetadoestado.com.br

Goiânia (62) 3249-8883 
Brasília (61) 3356-8886
Palmas (63) 3028-7777

Caldas Novas (64) 3453-8883

editais@gazetadoestado.com.br

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALBER SANTOS DE JESUS, 
CPF: 022.221.841-00.
PROTOCOLO: 125.066

REQUERIMENTO Nº 61321

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALBER SANTOS DE JESUS, CPF: 
022.221.841-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
102, BLOCO B, TÉRREO, RESIDENCIAL APOLLO, LOTE 22 DA QUADRA 
03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, 
BLOCO B, TÉRREO, RESIDENCIAL APOLLO, LOTE 22 DA QUADRA 03, 
JARDIM ÁGUAS LINDAS, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 66.710 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.743,98 ( três mil setecentos e quarenta e três reais e noventa e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-GO) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E 

TUTELAS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAIANI MARIANO DE 
OLIVEIRA, CPF: 049.903.921-16.

PROTOCOLO: 120.124
REQUERIMENTO Nº 61348

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). NAIANI MARIANO DE OLIVEIRA, CPF: 049.903.921-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 39-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
SANTOS, LOTE 39, QUADRA 14, SETOR AEROPORTO 1º ETAPA, PLA-
NALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 39-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTOS, LOTE 39, QUADRA 
14, SETOR AEROPORTO 1º ETAPA, PLANALTINA GO
QUADRA 05, LOTE 28, CONJUNTO 5G, JARDIM RORIZ, PLANALTINA 
DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLA-
NALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 81.113 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 21.221,80 ( vinte e um mil duzentos e vinte e um reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça 
Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E 

TUTELAS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEFFERSON AMADOR ALVES 
DO NASCIMENTO, CPF: 050.315.011-89.

PROTOCOLO: 120.126
REQUERIMENTO Nº 61359

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). JEFFERSON AMADOR ALVES DO NASCIMENTO, 
CPF: 050.315.011-89, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
30-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL THIAGO I, LOTE 30, QUADRA 152, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 30-A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
THIAGO I, LOTE 30, QUADRA 152, BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO
QUADRA 156, LOTE 07, SETOR AEROPORTO, PLANALTINA-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.355 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.661,01 ( três 
mil seiscentos e sessenta e um reais e um centavo ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CARLOS SILVA SANTOS, 
CPF: 359.036.861-68.
PROTOCOLO: 123.515

REQUERIMENTO Nº 60347

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE CARLOS SILVA SANTOS, CPF: 
359.036.861-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 19, DA 
QUADRA 27, SITUADO NO RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 19, DA QUADRA 27, SITUADO NO RESIDENCIAL 
CAMPING CLUBE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.565 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.356,18 ( dois 
mil trezentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DARLYSSON MOISES 
CARDOSO RIBEIRO, CPF: 706.300.451-43.

PROTOCOLO: 125.055
REQUERIMENTO Nº 61266

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DARLYSSON MOISES CARDOSO 
RIBEIRO, CPF: 706.300.451-43, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 01, TÉRREO,  RESIDENCIAL CONQUISTA, LOTE 17 DA 
QUADRA 21, JARDIM QUERENCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
01, TÉRREO,  RESIDENCIAL CONQUISTA, LOTE 17 DA QUADRA 21, 
JARDIM QUERENCIA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70.475 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.485,82 ( três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e 
dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-GO) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDINALDO DA SILVA DOS 
REIS, CPF: 040.709.933-63.

PROTOCOLO: 125.059
REQUERIMENTO Nº 61276

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDINALDO DA SILVA DOS REIS, CPF: 
040.709.933-63, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMEN-
TO 101, TÉRREO,  RESIDENCIAL JEK 13, LOTE 16 DA QUADRA 13, 
JARDIM DA BARRAGEM III, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
TÉRREO,  RESIDENCIAL JEK 13, LOTE 16 DA QUADRA 13, JARDIM DA 
BARRAGEM III, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69.720 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.161,35 ( três 
mil cento e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO DA SILVA 
RODRIGUES, CPF: 047.650.051-60.

PROTOCOLO: 125.053
REQUERIMENTO Nº 61255

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIO DA SILVA RODRIGUES, CPF: 
047.650.051-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
201, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL CANÁPOLIS XXII, LOTE 14 
DA QUADRA 101, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
201, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL CANÁPOLIS XXII, LOTE 14 
DA QUADRA 101, CIDADE JARDIM, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
88.518 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 3.334,03 ( três mil trezentos e trinta e quatro reais 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-GO) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida 
JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRAMAR RIBEIRO DA SILVA, 
CPF: 048.598.481-44.
PROTOCOLO: 125.058

REQUERIMENTO Nº 61273

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pesso-
as Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). IRAMAR RIBEIRO DA SILVA, CPF: 048.598.481-
44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL 
COELHO III, LOTE 02-B DA QUADRA 12-C, ROYAL PARQUE, ÁGUAS 
LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 02, RESIDENCIAL COELHO III, LOTE 02-B DA QUADRA 
12-C, ROYAL PARQUE, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE 
GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 89.401 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.065,96 ( três 
mil sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – 
Jardim Brasília, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILSON RODRIGUES 
CAMPOS, CPF: 959.263.216-20.

PROTOCOLO: 125.064
REQUERIMENTO Nº 61309

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILSON RODRIGUES CAMPOS, CPF: 
959.263.216-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, 
RESIDENCIAL MELISSA, LOTE 26A-1 DA QUADRA 08, JARDIM ÁGUAS 
LINDAS II, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS-GO, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL MELISSA, LOTE 
26A-1 DA QUADRA 08, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS-GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartó-
rio de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídi-
cas de AGUAS LINDAS DE GOIÁS/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-GO), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.080 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.410,28 ( quatro mil quatrocentos e dez reais 
e vinte e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - (GIGAD-GO) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Aguas Lindas de Goiás, Goiás, a 
Avenida JK, Qd.12, Lote 15, Nº 15/01 – Jardim Brasília, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Classificados&Editais (61) 3356-8886 / (62) 3249-8883
(63) 3028-7777 / (64) 3453-8883
editais@gazetadoestado.com.br

JR INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI, inscrito com CNPJ Nº
37.198.966/0001-95  torna  público  que  requereu  da  Agência
Municipal  do  Meio  Ambiente  de  Goiânia  -  AMMA,  as  Licenças
Ambientais  de  Instalação  e  Operação  para  atividades  de
fabricação de embalagens de material plástico e comércio atacadista
de embalagens. Localizado na Rua dos Cravos N.º 259 Qd. 09 Lt. 07 –
Parque Oeste Industrial - CEP: 74.375-520 – Goiânia – GO. 

JR  EMBALAGENS  II  -  EIRELI ,  inscr i to  com  CNPJ  Nº
41.985.786/0001-20  torna  público  que  requereu  da  Agência
Municipal  do  Meio  Ambiente  de  Goiânia  -  AMMA,  as  Licenças
Ambientais  de  Instalação  e  Operação  para  atividades  de
fabricação de embalagens de material plástico, comércio atacadista
de  embalagens  e  serviços  combinados  de  escritório  e  apoio
administrativo. Localizado na Rua dos Cravos N.º 271 Qd. 09 Lt. 06 –
Parque Oeste Industrial - CEP: 74.375-520 – Goiânia – GO. 

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE CALDAZINHA

RETIFICAÇÃO DOS PREGÕES PRESENCIAIS
Nº 001/2022, 002/2022 e 003/2022

 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CALDAZINHA,
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei,
resolve,  retificar  os  itens  8.1  “h”  e  8.4  dos  Pregões  Presenciais
001/2022, 002/2022 e 003/2022. ONDE SE LÊ: 8.1 (...)
h)  Certidão  Negativa  de  Falência  e  Concordata,  expedida  pelo(s)
Distribuidores  da  sede  da  Licitante,  em  data  não  anterior  a  30
(trinta) dias da data da entrega das propostas, LEIA-SE: 8.1 (...)
h)  Certidão  Negativa  de  Falência  e  Concordata,  expedida  pelo(s)
Distribuidores  da  sede  da  Licitante,  em  data  não  anterior  a  60
(trinta) dias da data da entrega das propostas, ONDE SE LÊ: 8.4.
Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de
validade,  será  considerado  o  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias
contados a partir de suas emissões devendo estar válidas na data de
abertura dos envelopes de documentos de habilitação. LEIA-SE: 8.4.
Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de
validade, será considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados a partir de suas emissões devendo estar válidas na data de
abertura dos envelopes de documentos de habilitação. Tendo em vista
que  as  alterações  supracitadas  não  interferem na  elaboração  das
propostas,  todos  os  demais  termos  e  condições  estabelecidos  nos
editais e seus anexos, permanecem inalterados. Maiores informações
poderão  ser  obtidas  no  E-mail:  licitacaldazinha20@gmail.com,  site
www.caldazinha.go.gov.br. Caldazinha-GO, 05 de janeiro de 2022.
 

Evani Esteves Borges
 Pregoeira

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE CALDAZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
 

O MUNICÍPIO DE CALDAZINHA, Estado de Goiás, faz saber aos
interessados que estará realizando no dia 20 de janeiro de 2022, às
14:00 horas,  em sua  sede  na  Avenida  Bernardo  Sayão,  nº  476,
Centro, Caldazinha, Goiás, licitação, modalidade Pregão Presencial,
objetivando a Aquisição eventual e sob demanda de peças automotivas
para Trator New Holland TNH-0075, ano 2015, modelo 20156 para
atender  as  necessidades  do  Município  de  Caldazinha.  Maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, no endereço
acima  citado.  Cópia  do  Edital  poderá  ser  obtida  no  sítio
www.caldazinha.go.gov.br. Caldazinha, 05 de janeiro de 2022.

 
Evani Esteves Borges

Pregoeira

ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE CALDAZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022
 

O MUNICÍPIO DE CALDAZINHA, Estado de Goiás, faz saber aos
interessados que estará realizando no dia 20 de janeiro de 2022, às
09:00 horas,  em sua  sede  na  Avenida  Bernardo  Sayão,  nº  476,
Centro, Caldazinha, Goiás, licitação, modalidade Pregão Presencial,
objetivando a Aquisição eventual e sob demanda de peças automotivas
da Retro Escavadeira Caterpilar 416E, ano 2013, modelo 2013 para
atender  as  necessidades  do  Município  de  Caldazinha.  Maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, no endereço
acima  citado.  Cópia  do  Edital  poderá  ser  obtida  no  sítio
www.caldazinha.go.gov.br. Caldazinha, 05 de janeiro de 2022.
 

Evani Esteves Borges
Pregoeira

A  empresa  ORTOLIFE  LTDA.  CNPJ:  15.100.150/0001-44,  torna
público que requereu junto a Agência Municipal do Meio Ambiente de
Goiânia  –  AMMA,  a  Licença  Ambiental  de  Operação  e  Licença
Ambiental  de  Instalação  para  atividades  referente:  47.73-3-00  -
Comércio varejista  de artigos médicos e  ortopédicos.  E atividades
secundarias: 32.50-7-03 - Fabricação de aparelhos e utensílios para
correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral  sob
encomenda; 46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de
ortopedia. Sito na R 220 N 230 QD. 57, LT.26 - SETOR COIMBRA,
município: Goiânia (GO) - 74.535-090.

EXTRATO DE CONVÊNIO
 

CONVÊNIO OPERACIONAL Nº 002/2021, celebrado como CONVENENTE
a  AGÊNCIA  DE  FOMENTO  DE  GOIÁS  S/A  e  como  CONCEDENTE  a
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIÁS.  Objetivo  do  Convênio:  Apoio
financeiro  por  meio  de  financiamentos  e  garantia  de  aval  aos
empreendedores urbanos e rurais do Município de Goiás, podendo ter
acesso  aos  benefícios  desse  Convênio  as  microempresas,  os
microempreendedores  individuais  e  os  trabalhadores  autônomos  e
rurais,  que  tiverem  enquadramento  no  Programa  Banco  Popular
Solidário. Data da assinatura do Convênio: 20/12/2021, Vigência: 60
(sessenta)  meses,  contados  da  data  da  sua  assinatura.  Aporte
estimado  dos  recursos:  R$500.000,00  (quinhentos  mil  reais).  A
Convenente e a Concedente, não partilharão a remuneração obtida
com  as  operações  realizadas.  Processo  Administrativo  SEI  Nº
202100059001864. Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 290/2021,
de  08  de  outubro  de  2021,  Lei  Complementar  nº  160,  de  28  de
dezembro de 2020 do Estado de Goiás, c/c os artigos 165 e 166 do
Regulamento  Interno  das  Licitações  e  Contratos  da  Agência  de
Fomento de Goiás  S/A.  Signatários:  Rivael  Aguiar  Pereira  –  Diretor
Presidente  e  Fernando  Freitas  Silva  –  Diretor  de  Operações
(GoiásFomento S/A);  Anderson Liberato Gouvea (Prefeito Municipal de
Goiás-Go).


